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LEI Nº 2693/2022 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR MEIO DE 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DO PARELHAS PARA O EXERCÍCIO 

DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Parelhas/RN, aprova o Projeto de Lei nº 029/2022, e ELE sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício orçamentário e 

financeiro corrente, crédito adicional especial no valor de R$ 150.038,00 (cento e 

cinquenta mil e trinta oito reais), proveniente do Superávit Financeiro, destinados a 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde, 

na seguinte dotação orçamentária: 

 
. 02 ‐ Poder Executivo  

Unidade Orçamentária: 06.001 - Fundo Municipal de Saúde  

Funcional Programática:  
10.301.0006.1192 – Manutenção/Reforma da Policlínica Ivan 

Bezerra e UBS Centro (Proposta nº 36000420879202100) 
R$ 150.038,00 

Elemento de despesa:  33.90.39 – Outros de Terceiros Pessoa Jurídica - PJ R$ 150.038,00 

Fonte de Recursos: 

26003110 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

da Rede de Serviços Públicos de Saúde (Emenda Parlamentar 

Individual). 

 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será 

oriundo do Superavit Financeiro da TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO - BLOCO 

CUSTEIO – GRUPO ATENÇÃO PRIMARIA – AÇÃO INCREMENTO 

TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 

SAÚDE, CONFORME PROCESSO Nº 25000.186001/2021-04, Nº DA PROPOSTA 

36000420879202100, PORTARIA Nº 3.723/GM/MS, DE 22/12/2021, EMENDA 

PARLAMENTAR DO RELATOR GERAL Nº 81000794/2021. 
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Art. 3º O crédito adicional especial de que trata a presente lei, será incorporado 

na Lei Municipal nº 2647/2021, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

de Parelhas/RN, para o período de 2022/2025”, Lei Municipal nº 2623/2021, que 

“Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentaria para o 

exercício 2022 e dá outras providencias”, e Lei Municipal nº 2648/2021, que “Estima 

a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento para o exercício 2022”, o Decreto 

Municipal nº 030/2022, “Dispõe Programação Financeira e as normas da Execução 

Orçamentária, bem como o Cronograma de Desembolso Mensal para o exercício do 

ano de 2022, dos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo”, o Decreto 

Municipal nº 044/2022, que “Dispõe o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD 

da Administração Direta e Indireta para o Exercício de 2022”. 

 

 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2022. 

 

 

 

HUMBERTO ALVES GONDIM 

Prefeito em Exercício 
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